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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.838, DE 2019 
(Do Sr. Leur Lomanto Júnior) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(ITR) dos imóveis rurais que se destinem à produção de alimentos 
orgânicos e sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) incidente sobre a industrialização de produtos biodegradáveis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11034/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º......................................................................................... 

..................................................................................................... 

III – o imóvel rural de até 2 (dois) módulos fiscais, nos termos do art. 

50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, que se destine 

exclusivamente à produção de alimentos orgânicos, assim 

considerados pelos Ministérios do Meio Ambiente e da Agricultura. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados alimentos 

orgânicos aqueles produzidos sem a utilização de agrotóxicos ou 

quaisquer outros produtos químicos sintéticos prejudiciais à saúde 

humana ou ao meio ambiente.”(NR) 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

os produtos biodegradáveis, assim considerados pelos Ministérios do Meio Ambiente 

e da Agricultura. 

Parágrafo Único. Para os fins desta Lei, consideram-se produtos 

biodegradáveis aqueles compostos por itens orgânicos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é conceder um incentivo fiscal para os 

pequenos produtores rurais que se dediquem à produção de alimentos orgânicos, 

estimulando a agricultura orgânica e familiar. 

Por outro lado, objetiva ainda incentivar a fabricação de produtos 

biodegradáveis, estimulando, por conseguinte, a produção de produtos orgânicos, 

uma vez que tais produtos, por serem considerados sustentáveis sob o ponto de vista 

ambiental, favorecem a redução do lixo e da poluição do solo, das águas e do ar. 

Importante frisar que os alimentos orgânicos, por não conterem 

resíduos de agrotóxicos ou de outras substâncias químicas sintéticas prejudiciais à 

saúde humana ou ao meio ambiente, contribuem para a melhoria da qualidade de vida 

e para sustentabilidade do meio ambiente. 
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Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida 

para a expansão da agricultura orgânica e da indústria de produtos biodegradáveis, 

colaborando, assim, para a sustentabilidade do meio ambiente, gostaria de contar com 

o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em 

tela. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado LEUR LOMANTO JUNIOR 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da 

dívida representada por Títulos da Dívida 

Agrária e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Isenção 

 

Art. 3º São isentos do imposto:  

I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, 

caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, cumulativamente, atenda 

aos seguintes requisitos:  

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;   

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos no 

artigo anterior;  

c) o assentado não possua outro imóvel.   
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II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total observe 

os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, cumulativamente, o 

proprietário:  

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;  

b) não possua imóvel urbano.  

 

Art. 3º-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas por 

remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e sejam 

explorados, individual ou coletivamente, pelos membros destas comunidades são isentos do 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

§ 1º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição 

na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, e cancelados o 

lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos imóveis rurais de que trata o caput a 

partir da data do registro do título de domínio previsto no art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Observada a data prevista no § 1º, não serão aplicadas as penalidades 

estabelecidas nos arts. 7º e 9º para fatos geradores ocorridos até a data de publicação da lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, e ficam anistiados 

os valores decorrentes de multas lançadas pela apresentação da declaração do ITR fora do 

prazo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro 

de 2015) 

 

Seção III 

Do Contribuinte e do Responsável 

 

Contribuinte 

 

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio 

útil ou o seu possuidor a qualquer título.  

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de localização 

do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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DA TRIBUTAÇÃO DA TERRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Imposto Territorial Rural 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua, constante 

da declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante de 

avaliação, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel, de acordo com 

a tabela adiante:  

 

NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS                                                      

ALÍQUOTA 

Até 2 ............................................................................................................... 0,2%  

Acima de 2 até 3 ............................................................................................. 0,3%  

Acima de 3 até 4 ............................................................................................. 0,4%  

Acima de 4 até 5 ............................................................................................. 0,5%  

Acima de 5 até 6 ............................................................................................. 0,6%  

Acima de 6 até 7 ............................................................................................. 0,7%  

Acima de 7 até 8 ............................................................................................. 0,8%  

Acima de 8 até 9 ............................................................................................. 0,9%  

Acima de 9 até 10 ........................................................................................... 1,0%  

Acima de 10 até 15 ......................................................................................... 1,2%  

Acima de 15 até 20 ......................................................................................... 1,4%  

Acima de 20 até 25 ......................................................................................... 1,6%  

Acima de 25 até 30 ......................................................................................... 1,8%  

Acima de 30 até 35 ......................................................................................... 2,0%  

Acima de 35 até 40 ......................................................................................... 2,2%  

Acima de 40 até 50 ......................................................................................... 2,4%  

Acima de 50 até 60 ......................................................................................... 2,6%  

Acima de 60 até 70 ......................................................................................... 2,8%  

Acima de 70 até 80 ......................................................................................... 3,0%  

Acima de 80 até 90 ......................................................................................... 3,2% 

Acima de 90 até 100 ....................................................................................... 3,4% 

Acima de 100 .................................................................................................. 3,5% 

 

§ 1º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, de 

área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu proprietário, titular do domínio útil ou 

possuidor, a qualquer título, o cultive só ou com sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiros.  

§ 2º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será determinado 

levando-se em conta os seguintes fatores:  

a) o tipo de exploração predominante no Município:   

I - hortifrutigranjeira;  

II - cultura permanente;  

III - cultura temporária;  

IV - pecuária;  

V - florestal;  

b) a renda obtida no tipo de exploração predominante;   
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c) outras explorações existentes no Município que, embora não predominantes, 

sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada;   

d) o conceito de "propriedade familiar", definido no item II do artigo 4º desta Lei.   

§ 3º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-se sua 

área aproveitável total pelo módulo fiscal do Município.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, constitui área aproveitável do imóvel rural a que for 

passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se considera aproveitável:  

a) a área ocupada por benfeitoria;   

b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente, ou 

reflorestada com essências nativas;   

c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola, 

pecuária ou florestal.   

§ 5º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto de 

redução de até 90% (noventa por cento) a título de estímulo fiscal, segundo o grau de utilização 

econômica do imóvel rural, da forma seguinte:  

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utilização da terra, 

medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel 

rural;   

b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência na 

exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare para cada produto 

explorado e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder Executivo e multiplicado 

pelo grau de utilização da terra, referido na alínea  a deste parágrafo.   

§ 6º A redução do imposto de que trata o § 5º deste artigo não se aplicará para o 

imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercícios anteriores 

devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário 

Nacional.  

§ 7º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa por 

cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5º deste artigo, ajustando-

a à política agrícola adotada para as diversas regiões do País.  

§ 8º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de safras ou 

mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas alíneas a e b do § 5º deste 

artigo, poderão ser utilizados os dados do período anterior ao da ocorrência, podendo ainda o 

Ministro da Agricultura fixar as percentagens de redução do imposto que serão utilizadas.  

§ 9º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, calculado 

na forma da alínea a do § 5º deste artigo, inferior aos limites fixados no § 11, a alíquota a ser 

aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes:  

a) no primeiro ano: 2,0 (dois);   

b) no segundo ano: 3,0 (três);   

c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro).   

§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9º não resultará em 

alíquotas inferiores a:  

a) no primeiro ano: 2% (dois por cento);   

b) no segundo ano: 3% (três por cento);   

c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento).   

§ 11. Os limites referidos no § 9º são fixados segundo o tamanho do módulo fiscal 

do Município de localização do imóvel rural, da seguinte forma:  

 

ÁREA DO MÓDULO FISCAL                   GRAU DE UTILIZAÇÃO DA 

TERRA  
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Até 25 hectares ............................................................................... 30%  

Acima de 25 hectares até 50 hectares ............................................. 25%  

Acima de 50 hectares até 80 hectares ............................................. 18%  

Acima de 80 hectares ...................................................................... 10%  
 

§ 12. Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do disposto 

nos §§ 9º 10 e 11 deste artigo, poderá ser requerida por um período de até 3 (três) anos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.746, de 10/12/1979, em vigor a partir de 1/1/1980) 

 

Art. 51. VETADO.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 52. (Revogado pela Lei nº 6.746, de 10/12/1979, em vigor a partir de 1/1/1980) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6746-10-dezembro-1979-376327-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6746-10-dezembro-1979-376327-norma-pl.html
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